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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Encaminhamos a proposição de Audiência Pública no Plenário da Câmara de 
Vereadores, em alusão ao mês da  Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul, 
no dia 18/05/2021, às 10 horas e 30 minutos.

JUSTIFICATIVA

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Sul é instituição permanente, 
essencial à  função jurisdicional do Estado, cuja atribuição- como expressão e 
instrumento do regime democrático- é oferecer a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, às pessoas em situação de 
vulnerabilidade econômica, social ou jurídica, de conformidade com o artigo 134 da 
Constituição Federal. São consideradas vulneráveis as pessoas que, em razão da sua 
idade, gênero, estado físico ou mental, ou por circunstâncias sociais, econômicas, étnicas 
ou culturais, encontram especiais dificuldades em exercitar com plenitude, perante o 
sistema de justiça, os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico.

Maio é o mês da Defensoria Pública, instituição que exerce a fundamental missão 
de garantir os princípios constitucionais de acesso à justiça e igualdade entre as partes, 
bem como de zelar pela efetivação dos direitos fundamentais a todos, a Defensoria 
Pública desponta como uma das mais relevantes instituições públicas, fundamentalmente 
comprometida com a democracia, a efetividade da Constituição Federal e a construção 
de uma sociedade mais justa, fraterna e solidária.

Pelotas, 03 de maio de 2021.

Vereador Carlos Júnior
Líder de Bancada do PSD


